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DECRETO N°093, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre exoneração de servidora de cargo em 

comissão e dá outras providências.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais conferidas no 

Art. 30 da Constituição Federal, combinado com o Art. 72, I da 

Lei Orgânica do Munícipio e com fulcro no Art. 5º da Lei 

Municipal nº 427/2017, e Art. 5º da Lei Municipal n° 

540/2022, de 12 de abril de 2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Exonerar CANANÊA FELICIANO LOURENÇO NETA, 

inscrita no CPF sob o n° 002.677.951-06 do cargo em 

comissão de Assessor Especial VI - DS7, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, com funções redistribuídas para 

Coordenadora de Vigilância Sanitária. 

 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. Retroagindo seus efeitos à 05 de setembro de 

2025. 

 

Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., aos 24 dias do mês de 

setembro de 2.025.  137° da Republica. 37° do Estado. 43° do 

Município. 

 

Atenciosamente, 

 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 007/2025 SMS 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE DIRETOR TÉCNICO 

MÉDICO DO POSTO DE SAUDE MAE JUSTINA DO 

MUNICÍPIO DE FATIMA/TO 

 

A Secretária Municipal de Saúde de Fatima/TO, no uso de suas 

atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade de designar profissional 

médico para exercer a função de Diretor Técnico no Posto de 

saúde Mae Justina, visando garantir o adequado 

funcionamento, organização e qualidade dos serviços 

prestados à população; 

CONSIDERANDO as disposições da legislação vigente que 

normatiza a responsabilidade técnica de estabelecimentos de 

saúde; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o médico Dr. CLARISMINDOMODESTO DINIZ, 

inscrito(a) no CRM/TO sob nº 266, para exercer a função de 

Diretor Técnico Médico do Posto de saúde Mae Justina, 

vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Fátima/TO. 

 

Art. 2º Compete ao Diretor Técnico Médico exercer as 

atribuições previstas em normativas do Conselho Federal de 

Medicina, bem como colaborar na organização, fiscalização e 

garantia da qualidade dos serviços médicos prestados na UBS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 
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Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Município de Fátima/TO, 05 de setembro de 2025. 

 

Maria Eunice Rodrigues Amorim 

Secretária Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 008/2025 SMS 

 

 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE DIRETOR TÉCNICO 

MÉDICO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE EVA 

VASCONCELOS DO MUNICÍPIO DE FATIMA/TO 

 

A Secretária Municipal de Saúde de Fatima/TO, no uso de suas 

atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade de designar profissional 

médico para exercer a função de Diretor Técnico no DA 

UNIDADE BASICA DE SAUDE EVA VASCONCELOS, visando 

garantir o adequado funcionamento, organização e qualidade 

dos serviços prestados à população; 

CONSIDERANDO as disposições da legislação vigente que 

normatiza a responsabilidade técnica de estabelecimentos de 

saúde; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o médico Dr. FERNANDO NUNES SILVA 

MARQUES, inscrito(a) no CRM/TO sob nº 8277, para exercer a 

função de Diretor Técnico Médico do DA UNIDADE BASICA DE 

SAUDE EVA VASCONCELOS, vinculada à Secretaria Municipal 

de Saúde de Fátima/TO. 

 

Art. 2º Compete ao Diretor Técnico Médico exercer as 

atribuições previstas em normativas do Conselho Federal de 

Medicina, bem como colaborar na organização, fiscalização e 

garantia da qualidade dos serviços médicos prestados na UBS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Município de Fátima/TO, 05 de setembro de 2025. 

 

Maria Eunice Rodrigues Amorim 

Secretária Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 009/2025 SMS 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE DIRETOR TÉCNICO 

MÉDICA DA UNIDADE BASICA DE SAUDE ANTONIO 

PEDRO RIBEIRO DO MUNICÍPIO DE FATIMA/TO 

 

A Secretária Municipal de Saúde de Fatima/TO, no uso de suas 

atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade de designar profissional 

médico para exercer a função de Diretor Técnico no DA 

UNIDADE BASICA DE SAUDE ANTONIO PEDRO RIBEIRO, 

visando garantir o adequado funcionamento, organização e 

qualidade dos serviços prestados à população; 

CONSIDERANDO as disposições da legislação vigente que 

normatiza a responsabilidade técnica de estabelecimentos de 

saúde; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a médica Dr. DANIELA SOUTO DANTAS, 

inscrita no CRM/TO sob nº 6844, para exercer a função de 

Diretor Técnico Médico da UNIDADE BASICA DE SAUDE 

ANTONIO PEDRO RIBEIRO, vinculada à Secretaria Municipal de 

Saúde de Fátima/TO. 

 

Art. 2º Compete ao Diretor Técnico Médico exercer as 

atribuições previstas em normativas do Conselho Federal de 

Medicina, bem como colaborar na organização, fiscalização e 

garantia da qualidade dos serviços médicos prestados na UBS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Município de Fátima/TO, 05 de setembro de 2025. 

 

Maria Eunice Rodrigues Amorim 

Secretária Municipal de Saúde 
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